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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AVENIDA RIO PURUS - SÃO FRANCISCO
Lei Municipal N°« 106 dc 11 de Morço de 2005 - CNPJ: 00.840,656/0001-70
[bookmark: bookmark0]TERMO ADITIVO n.° 007/2024-SAAE IRANDUBA
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N°.	001/2023 SAAE
IRANDÜBA, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IRANDUBA/AM E A EMPRESA JOÃO FRANCISCO O	MACHADO DINIZ - ME, NA FORMA A
[bookmark: bookmark1]SEGUIR.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IRANDÜBA, pessoajurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n° 08.848.565/0001-70, com sede na Av. Rio Punis, n° 20 - São Francisco, no Município de Iranduba, neste ato representado pelo Presidente do SAAE, Sr. PAULO DENILSON NUNES DE QUEIROZ, portador do RG n“ 11886056, inscrito no CPF sob o n° 591.159.042-53, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa JOÃO FRANCISCO MACHADO DINIZ - ME., inscrita no CNPJ sob o N° 24.000.661/0001-85, com sede na Rua Auton Furtado, 36, CEP: 69.415-000, Iranduba/AM, neste ato representada por seu Representante Legal, o Sr. João Francisco Machado Dinis, Brasileiro, casado, portador do RG n°. 014942/CRC- AM e do CPF n“.003.494.422-23, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o Contrato n”. 001/2023 SAAE IRANDUBA, firmado no dia 30/01/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições:
[bookmark: bookmark2]CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência de 30/09/2024 a 29/07/2025.
[bookmark: bookmark3]CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
[image: ]2.10 presente aditamento é feito com base no artigo 57, § Io, inciso II, da Lei n° 8.666/93.
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto- SAAE Iranduba; e-mail: saaefinanceiro2023@qmail.com Endereço: Avenida Rio Purus - São Frandsco CEP: 69.415-000 - IRANDUBA - AH
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AVENIDA RIO PURUS - SÃO FRANCISCO
Lei Municipal N°. 106 de 11 de Marco de 2005 - CNPJ: 08.848.656/0001-70
[bookmark: bookmark4]CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS
[bookmark: bookmark5]3.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato, inclusive quanto ao preço.
[bookmark: bookmark6]E, assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, para que produza os jurídicos efeitos.
[bookmark: bookmark7][image: ]Iranduba, 19 de setembro de 2024.
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
CNPJ: 08.848.656/0001-70
PAULO DENILSON NUNES QUEIROZ
PRESIDENTE DO SAAE IRANDUM
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JOÃO FRANCISCO MACHADO DINIZ - ME



CNPJ: 24.000.661/0001-85
JOÃO FRANCISCO MACHADO DINIS
REPRESENTANTE LEGAL
CPF: 003.494.422-23
(CONTRATADA)
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto- SAAE Iranduba;
e-mail: saaefinanceiro2023@qmail.corn
Endereço: Avenida Rio Purus - São Francisco
CEP: 69.415-000 - IRANDUBA - AM
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE IRANDUBA
SISTEMA AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IRANDUBA-
SAAE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 007/2024
MODALIDADE: CONTRATO n°. 001/2023,
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL,
EMPRESA: JOÃO FRANCISCO MACHADO DINIZ - ME,
CNPJN0 24.000.661/0001-85.
VIGÊNCIA: 30/09/2024 a 29/07/2025.
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2024
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Orgão-03: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;
Unidade: 01 - Serviço Autônomo de Água c Esgoto - SAAE;
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Funcional: 04.122.0011.2.046 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO - SAAE
Fonte de Recurso: 050.
Iranduba-AM, 25 de setembro de 2024.
PAULO DENILSON NUNES QUEIROZ
Presidente do SAAE
Decreto n® 176/2022 GAB/PMI
Publicado por:
Paulo Dcnílson Nunes de Queiroz Código Identificador: CYADRCDCM
_	Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
26/09/2024 - N® 3703. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br1/1
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